
COMUNICADO AO MERCADO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, DA 3ª (TERCEIRA) 

EMISSÃO DA 

 

 

 

 

HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO S.A. 

Sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM 

Rua de Pedestre NO 02, conjunto 02, Lote 27, S/N (Quadra 103 Norte), Quadra ACNO 1, Plano 

Diretor Norte, CEP 77.001-024, Palmas – TO  

CNPJ nº 04.911.091/0001-78 

NIRE: 17300009482 

 

no montante total de 

R$ 6.200.000,00 

(seis milhões, duzentos mil reais) 

 

Código ISIN das Debêntures: BRHFTEDBS037 

 

REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA PERANTE A CVM:  

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/622, em 29 de agosto de 2025 

 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA. 

 

 

 



 

A HIDRO FORTE ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO S.A., acima qualificada, na qualidade de emitente 

(“Emitente”), em conjunto com a TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 100 - 5º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-000, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 03.751.794/0001-

13 (“Coordenador Líder”), vêm, a público, divulgar o novo cronograma estimado das principais 

etapas da Oferta, conforme a seguir: 

 

# Evento 
Data de Realização  

(Data Prevista(1)) 

1. Protocolo dos documentos da Oferta na B3 28/08/2025 

2. Registro Automático da Oferta na CVM 29/08/2025 

3. Divulgação do Anúncio de Início 03/09/2025 

4. Data da liquidação financeira das Debêntures 09/09/2025 

5. Data limite para divulgação do Anúncio de Encerramento 
Até 180 dias após a 

liquidação da Oferta 
(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a 

alterações, atrasos, antecipações sem aviso prévio. Caso ocorram alterações das circunstâncias, 

suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado.  

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informações adicionais a respeito da Oferta e das Debêntures podem ser obtidas com a Emitente, 

o Coordenador Líder e/ou a CVM, conforme artigo 59, §3º, inciso V da Resolução CVM 160. 

O Anúncio de Início, o anúncio de encerramento, eventuais anúncios de retificação e todo e 

qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta foram ou serão, conforme o caso, disponibilizados, 

até o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 13, da Resolução CVM 160, nas páginas na 

rede mundial de computadores da Emitente, do Coordenador Líder, da CVM e da B3. 

POR SE TRATAR DE OFERTA DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 59, PARÁGRAFO 3º, INCISO VII, DA RESOLUÇÃO CVM 160, FOI 

DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DE LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO 

DESTA OFERTA. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO 

DE REVISÃO PELA CVM. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 26, INCISO X, E DO 

ARTIGO 27, INCISO I, TODOS DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO 

DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS 

DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 

86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 



 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS 

QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA COMPANHIA E CUJO IMPLEMENTO NÃO 

DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA COMPANHIA OU DE PESSOAS A ELA 

VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA E NÃO IMPLICA POR PARTE 

DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO 

SOBRE A QUALIDADE DA EMITENTE, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM 

DISTRIBUÍDAS. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À EMISSÃO E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE 

REVISÃO PELA CVM OU PELA ANBIMA. 

LEIA ATENTAMENTE A ESCRITURA DE EMISSÃO ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 

 

08 de setembro de 2025 

 

 

 

   

 

COORDENADOR LÍDER 

 

 

 

 

 


